
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAGUAÍ/SP 

JOSUÉ DOS SANTOS CRUZ 

INDICAÇÃO Nº: 24/2022 

 

Juliano Ricardo Codognotto e Carlos Rodolfo Rodrigues, na 

qualidade de vereadores desta Casa de Leis e nos termos do Regimento Interno vêm 

expor a presente indicação para que, embasado no artigo 217 do Regimento Interno, seja 

lida e deliberada em Plenário e após a aprovação seja encaminhada ao chefe do Poder 

Executivo, solicitando que a Prefeitura Municipal realize a pintura da lombada e 

manutenção do meio-fio localizados na Rua Vereador Izalino Maximiano. 

 

JUSTIFICATIVA 

A pintura de lombadas é um elemento essencial para garantir a proteção 

e segurança dos pedestres e dos motoristas. Também é de suma importância que 

essa pintura tenha efeito refletivo, para que o motorista possa visualizar a pintura e 

a lombada mesmo a noite. 

Através do meio-fio é possível evitar que o fluxo de águas precipitadas 

(enxurradas) avance sobre o passeio público, e consequentemente invada as edificações. 

Por isso, as duas manutenções são importantes, para garantir segurança 

e conforto aos moradores da referida rua. 

Deste modo, entendendo necessárias as medidas propostas, motivo pela 

qual se impõe a presente indicação. 

Nestes termos. 

Taguaí, 11 de março de 2022.  

 

_________________________________ 
JULIANO RICARDO CODOGNOTTO 

Vereador 

_________________________________ 
CARLOS RODOLFO RODRIGUES 

Vereador
 


